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1. OBJETIVO 

Padronizar o fluxo de saída de insumos por desvio de qualidade, falha de 

equipamento, falta de energia, procedimento inadequado, quebra de frasco, 

consumo interno, inutilização e saída por transferência.  

 

2. RESPONSABILIDADES 

Farmacêutico 

Identificar a necessidade de saídas as quais se refere este POP, realizar o 

procedimento quando necessário, supervisionar as operações realizadas por 

auxiliares e técnicos 

 

Auxiliar/Técnico de farmácia: realizar os procedimentos solicitados pelo 

farmacêutico responsável, em observância do descrito neste POP. 

 

3. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Sistema informatizado SissOnline Saúde Barueri. 

 

4. DEFINIÇÕES 

Desvio de qualidade: Pode ocorrer em todas as formas farmacêuticas, situações 
como ausência de transcrição de lote e validade, recipiente vazio, quantidades 
incompletas de comprimidos nas cartelas, alterações de características 
organolépticas, etc. 
 
Falha de equipamento:  Pode ocorrer quando ocorre desligamento repentino do 
computador ou queda de sistema em situações que não é possível ter acesso à 
prescrição para correta baixa do insumo. Utilizado para evitar erros de estoque 
ocasionadas pelos motivos supracitados. 
 
Falta de energia: Utilizado para medicamentos termolábeis quando a falta de 
energia elétrica ultrapassa o limite de horas especificados no POP_UBS_FC_004 
sem a possibilidade de transferência para uma unidade temporária. 
 
Procedimento inadequado: Utilizado quando ocorrem dispensações fora do 
preconizado. 
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Quebra do frasco: deve ser utilizado quando houverem quebras ou trincas em 
ampolas e frascos 
 
Consumo Interno: Utilizado para baixa de todo material disponibilizado para a 
enfermagem para uso ambulatorial (com exceção de medicações injetáveis, para os 
quais o profissional da enfermagem comparece a farmácia munido da receita e 
documento do paciente, onde deverá ocorrer uma dispensação no cadastro do 
paciente) 
 
Inutilização: Ocorre em situações em que a dispensação do medicamento não é 
mais possível, como blister rasurado, impossibilidade de observar lote e validade, 
vazamentos, etc. 
 
Saída por transferência: Ocorre quando há a necessidade de transferência de 
medicamentos e/ou materiais entre almoxarifados da mesma unidade ou 
diretamente ao CAF. 
 
 
5. PROCEDIMENTO 

5.1  Acessar o sistema SissOnline Saúde Barueri por meio dos dados do 

cartão pessoal de acesso. 

5.2  Na aba “Farmácia” clicar em Saída de Material. 

 
 

5.3  Clicar no botão de “Mais” no canto inferior esquerdo. 
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5.4  Selecionar na aba Tipo de Movimentação, o procedimento que deseja 

realizar. 

 
 

5.5  Selecionar os demais campos relacionados. 

5.6  Preencher os campos de Detalhes do Material. 
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Os campos de Quantidade Entregue, Quantidade Solicitada e a Quantidade em 

Detalhes dos Lotes devem ser os mesmos. Após, clicar em confirmar, Finalizar 

e Sim para lançamento da operação. 

 

 

 

6. FREQUÊNCIA 

Sempre que necessário. 
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